
 

PRISÃO EM 
FLAGRANTE 

Autuação 

Encaminhamento do preso 
para o exame de corpo de 

delito 

Distribuição do APF 
em Juízo 

Designão de 
Audiência de 

Custódia (Art. 1º) - 
No prazo de 24 horas 
a partir da entrega do 

APF.  

Horário Forense: Recebido o APF até as 
17h30min, o Juiz Competente poderá designar 
audiência de custódia imediatamente  (art. 8º, 

caput), ou fazê-la dentro do prazo de 24h.   

PROCEDIMENTO DA 
AUDIÊNCIA DE 

CUSTÓDIA 

Apresentação do preso e 
registro da solenidade no 

SISTAC (art. 13).  Deverá, ainda, 
ser oportunizada  entrevista 

prévia com seu defensor. 

Entrevista do conduzido pelo 
Magistrado, o qual, após, 

oportunizará reperguntas ao 
Ministério Público e à Defesa, 

nesta ordem.  

Manifestação do 
Ministério Público 

Manifestação da 
Defesa Técnica 

Decisão do Juiz (art. 14) 

Plantão: Distribuído o APF no horário de plantão, o magistrado 
plantonista poderá designar audiência imediatamente. Não o 

fazendo, o apenado aguardará na delegacia até a designação da 
solenidade. Caso a delegacia não tenha condições de manter o preso 
até a designação da audiência, ele será encaminhado para o presídio 

e, na manhã do dia seguinte, será apresentado pela SUSEPE, 
preferentemente às 9h (art. 8º, §único). 

Não Designação da Audiência de Custódia 
(art. 3º) - Pode o Juiz deixar de designar 
audiência quando  conceder a liberdade 

Provisória ou relaxar a prisão do conduzido, 
com ou sem a  aplicação de medida 

cautelar.  Nesta Hipótese, a audiência de 
custódia poderá ser realizada após a soltura. 

O magistrado deve cientificar os direitos do acusado e esclarecer as circunstâncias da prisão, devendo se 

abster de formular perguntas sobre o mérito da APF (art. 14).  

O Promotor de Justiça, verificando os antecedentes do custodiado, a gravidade e as circunstâncias do fato e 

da prisão do conduzido, pode: a) requerer, ou não, a homologação do flagrante e a sua conversão em 

preventiva ou medida cautelar diversa; b) requerer sejam encaminhadas cópias do expediente para o órgão 

público competente para apurar a infração administrativa e/ou penal. OBS: Quando a audiência de custódia 

for registrada por meio audiovisual, convém seja oportunizado, quando possível, que o conduzido mostre 

na filmagem o local das lesões, a fim de que se utilize, posteriormente, como elemento de prova da tortura.  

Ao decidir, o Juiz pode: a) homologar o flagrante e converter em prisão preventiva; b) não homologar o 

flagrante e decretar a prisão preventiva por pedido do Ministério Público; c) Converter a prisão em 

flagrante em medidas cautelares diversas da prisão; d) Se a decisão for do juiz plantonista, determinar a 

remessa dos autos para o juízo competente; e) determinar a extração de cópias para a apuração, quando 

necessária, de tortura contra o conduzido. F) determinar o encaminhamento do conduzido para o 

atendimento psicossocial (art. 15). OBS: Será juntada no Inquérito Policial somente cópia da ATA da 

solenidade, constando a decisão do magistrado, as medidas aplicadas, e eventual providência tomada (art. 

14, §3º, e art. 15);  

OBS: Impossibilitada a apresentação do 

preso por grave enfermidade ou 

circunstância excepcional, a audiência de 

custódia será realizada no local em que ele 

se encontra. Alternativamente, poderá ser 

designada audiência de custódia 

imediatamente depois de restabelecida a 

condição de saúde ou de apresentação 

(art. 1º, §3º).  

No caso de prisões em flagrante de 

competência originária do Tribunal de 

Justiça, a apresentação do conduzido será 

realizada para o Juiz designado pelo 

Presidente do Tribunal ou pelo Relator (art. 

1º, §2º). 

Recebido o APF em horário de 

plantão, se o magistrado 

plantonista constatar a 

periculosidade do preso e a 

insufiência nas condições de 

segurança do foro, pode 

transferir a audiência de custódia 

para o primeiro dia útil 

subsequente, contudo, continua 

sendo o competente para a 

realização do ato (art. 1º, §4º).  

FLUXOGRAMA 

Audiência de 

Custódia 



 

 

 

PRISÃO DECORRENTE DE 
MANDADO (ART. 17) 

Audiência de Custódia 
realizada nos moldes 

daquela decorrente de 
Prisão em Flagrante 

O juiz que realizar a audiência 
de custódia não poderá 

revogar a prisão decretada 
pelo outro magistrado, 

cabendo -lhe apenas 
examinar as condições em 

que o mandado de prisão foi 
cumprido (art. 14, §7º) 

Critérios para a definição do 
Juízo competente: 

Havendo mais de uma ordem de 
prisão expedida por juízes diversos  

da mesma comarca,  a audiência 
de custódia será realizada por 

aquele que decretou 
primeiramente a prisão (art. 17, 

§2º) 

Quando o mandado for cumprido em 
comarca diversa da que decretou a 

prisão, e não sendo possível a 
apresentação ao Juiz  que a decretou, 
o preso será apresentado, no horário 
de expediente, até as 17h30min, ao 

Juiz Criminal da Comarca onde 
ocorreu a prisão, desde que nessa 
Comarca tenha sido implantada a 

audiência de custódia (art. 17, §4º). 
Se houver mais de um Juiz Criminal, a 

competência será definida pela 
distribuição por sorteio (§5º) 


